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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Alameda dos Buritis, n,231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74,1 15-970
Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375

Site: www.<llgQkgJll

Ofício n° 549-P
Goiânia, 15 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO 222, aprovado em sessão realizada no dia 14 de junho do corrente ano, de autoria do
Deputado TALLES BARRETO, que institui o Dia Estadual do Paradesporto.

Atenciosamente,

~~t~~~O DE O .
~ENTE-



~ ESTADO DE GOIÁSV ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 222, DE 14 DE JUNHO DE 2016.
LEI NO ,DE DE DE 2016.

Institui o Dia Estadual do Paradesporto.

A ASSEMBLEIA LEG1SLATIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
ar!. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Paradesporto, a ser comemorado,
anualmente, no dia 22 de setembro.

Art. 2° Durante o Dia Estadual de que trata esta Lei o Poder Público junto com as
entidades paradesportivas sediadas no Estado de Goiás poderão promover atividades alusivas à
data.

Ar!. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação
constante do Orçamento-Geral do Estado, nos termos do ar!. 3° da Lei Complementar n° 112, de
18 de setembro de 2014.

Goiânia, 14 de

-
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M 3"" Lel rf 13,&44, do '0 de iunllc 2001. que lnttluI o 1,,,:••_
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••• krlç6eI MgIIIntes:

LEI N° 19.396, DE 11 DE JULHO DE 2016.

1",llIul • PoIlllcIo E_I de •••••_a t

5>1""- do Ellt1ld.... na Rede PúbflÇll de

Educaçlo Btslca.

A ASSEMB1.EIA LEGISLATIVA DO "TADO DE GOIÁS, n()l

lem>Of; do Irl. 10 <la Constlluiçlo EltMlUlI. doocret.l I eu sanciono. aegui"'"

LeI:

An. l' Fica Instltulda, nl Rede PúbIIelI de Educaçlo Bbíco .•

POIltICl E""'UlI de Aas\al6flcil a SlIúde do Ea1I.dIlMe, qlle \em como finlfmde

conIribulI' pal'll 11 formlçlO 01180"'1 _ edUCllndc. pOf mIig de lIÇOeI de

promoçllo do uildol.

An, 2" S.., d\tfIIrilf:S d. poIlli<a de que lI1IllI_ Lei

LEI N° 19.397, DE 11 DE JULHO DE 2016,

O' <!erlOlTlinaçlo ac pn'lpno p~bllco 'lue especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁs, noI

tefme. do art, 10 da Conllltulçlo Elladual, \IfICnIllI I au ••• r.clOrlOa seg •••.•lft Lol'

Art. 1° Fica denomlnedo RODOVIA CARLOS OE SOUZA 0_

d. GO- 156 e GQ.230 que liga O Munk:lpk> doi ttabe",1 ao Munlclplo de ItlIpurangl

PALÁCIO ~ •. f~ERNO 00 ESTADO OE GOIÁs, em

GDiAnta, 11 de rI;} de 2018, 12SOda República .
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........• (NR}
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IV _ conlfo/e ...,..1;

LEI N° 19.398, DE 11 DE JULHO DE 2016.

AlIe •• a Lei n' 17,~22, da 21 de •• lembro de

2011. qUllllltii\lla 5erllllna Eltadual de OOlçlO

dlILolteMalftrno .

V _ monito,.mento e avallaçto permln&fllel

Art 3' Silo objltiWl d. PoIltica de que tmIo _ Lei:

A ASS£MBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, !\OI

IomKII <lo .rt, \0 da COMIl\uIçIo EllIdual. daa'IIa e eu oanciono. oegui"!a lei;

l.cllI Lei if13.591.de 18dejlnelrode 2000:

b)o Irt. 22,

An. 1°11.1_ da lei"" 17.•U, <1121 di> lllemb<o de2011. pu ••

a V9<>ra' com • Iellulnte redaçto:

'InlliluI a SemaIIII E.lIdUlI de Ooaçlo da LelIe Huma"" e o Oill

EItadUlI de DoIIçlO de LIi\I Humano.' (NR)

lI.cllI Lei ri' 13 &44, de "dejllnho 2001 .•• a1I_ '." e 'bode Inl>s/l

11e oS", !odosdo.rt, 2':

III_IIETAOO
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_ escot.It, PO' melo de ~ de fII'lIII'OÇlIod. saúde'

N _ .rtiaJw li aç6el do Siolflrn. Onlco de SilUc1e -SUS- U

aç6eI da .-. de edueoç60 bDíco públicll.;

An. 2" a. artJue. I', 2'.,3'-1\. di Lelo'17 .• U. dl21 de aelembro de

201 I, pau.lm • vigot" com a oeg~inl& /ed.JçIo'

"An. l' Fica InsUIlIl<la a s.m."" Elt.ldual de Ooaçto de le/Itl

H""",no. a", rqlitada, .nUllmeme. n ••• man. em q\lll •• lnctu~ o

dia 1~ de maio.' (NR)

Art 5' E.la t.a. Intra em vigor 1\1<l1li de IUI pubicai;to.

:. \ALÁClO DO GOVERNO DO ESTADO DE

Goi!nla. 11 de fhJ. de 2016, 128" di Rep(lblic:a.

IWICONI fERREIU. P'ERI.UI,(NoR
AIIoCa1o_e-

V _ prom(lVflr. comuniClçlO enl,a esc:d81 e unld~ de saúde,

noegul'llndo • troCl da lnfonNçOn lObre •• """dil;lOM da •• okM dali

_.nlel:
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<la dOllÇlodllleite "um.~o:

111_ dMJIglII OI blIno:>1 de Ielte h""",rIO no E_o,' (NR)

LEI N° 19.399, DE 11 DE JULHO DE 2016,

'ArI. 3'-1\. FlcIo Instituido O DilI Estodual de Doaçlo da Leltlt H\IIIIIIno,

I_comemotildo. In",,_. "odia 19 de mola" (NR)

An, 3' Eltil tI! """"' 1/11~ l1lidata de """ pul>hclçIo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GotAs, em

Go16nll, 11 de i.lJM de 20'S, 12S.daRepolblica.'r'.'- ILUICOII_-...o_---
VIII _ 1<meflI3I, o prollIgOIriImo uluelanlll. a_u,",""" •

partk:lpaçlo <Sol ealud.n!es no ~n"l'""nto • n • ....,Ilaçao dai açOea d.

Polltlca de que lI1IllI .,.fIo La;

VII _ _le<:er I pattldll"çIo com""ltirill nu poIlti<:aa <11

edUClÇoJO búicII e de saUde:

•••.rI. .' A imPemenlaçto <la PoIllíco de que lrillll .-l. lei podert

compreender, entre o"""s,.ções 'iObda11lll'"':
A ASSEMBl.ElA LEGlSLATtVA DO ESTADO DE GQ\,(s, nOl

temlOl do.1I- \(1 cllIConatltulçlo Eataduil. ~ e eu •• ndemo i tegulnle Lel:

;l..;LEI N° 19.395, DE 11 DE JULHO DE 2016.

'1.,,1.. InstiIulo 001 EIlad ••••ldo PaIadesporto.

\..
~

M. ,. Fi:a Instltuldo o llilI EItadUIII do P1I~, I ter

~o, Ifllllllmente, 00 di. Z2 de setembro.

I _. Yillor1zaç1o e a JlfOll'IOçI<lda p<ilUca de iIIIvlcIIdea fi,as:

11~ o 1"",,"!IVo t Illmenlo\'lO saudtVlI:

l....utui a semana EalIduol dlI Conocienll:l:lÇIo

aobre.M_

Arl2' Dlnnte O 011 EslaIiJal de que 1rI.1IIesliIloi O Poder PIiblIco

junto com a errtidades paradesportlvas ted*lu no EIt1Ido de Go~ podeflIo

llf'OIIIOV"fi1lMdades I!uIl'IIS al!ltlo.

A ASSEMBLElA LEGIS\,ATlVA DO ESTADO DE GOIÁS. not termOl
do arl. lO di ConaIituiçlo EaliIduol. ~ • lU •• _ I ""IlU_ lol.

An, l' Fe. lns1iWldI • S ••.••••• Eo1Id",,1 ÓI ConlCiln\lraçllo lotn.
MIcroceIlIlIa •• __ .• nlJl1tnenle,n.prImoIno •••••..•••ado""""de_

Ar\. 3' /&s;despesu decorrenlel da apIiuçao dest.l Lei CCI~rto •

cont.l da óotllça<J conslaote do Orçame!llo-Gel'lll do EslaOo, nos lermos do 11\, 3'

di lei Complementar ri' 112, de 18 de HIembfo de 2014.

V _. promoç6O diI,"lldI •• xual e reprodutiva;

An. 5" E-olll tel enlril em vigor l1li data de lU. J'Ul"iceçlo

Art. 2" A 8ftmana Eltaduol diI ConIcIentlul"O """"' • MIcroufJIia

11m oomo objotlvoa

I _ p<_ • COIIIcienlitaçlO a o ÓllbiIle 10m • micro<>!!lllio. por

meio di> J90II edUCII-, tomO _OI, palel"", audi6nci&l pUblicai. IImi_

a_ melai "'ucalÍYOle l""""'aIIvoI:

PALÁCIO 00 GOVERNODO eSTADO DE oolÁs, em

Goiânia, 1\ de flha de 2016, 128°llll Rap(lblicll.

lt.lRCOJCIFERREIAAPEl'ULLOJúNIOR
R8quoI.~_T •••••

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Goiânia, II de ~ de 2016, 128. da Rap(lblica

MARCONI FERREIRA PERltLO JUNIOR
Leonardo Moura Vilela
RlIq",,1 Fig~reclo _ncIrI TIIuI ••

11 _ llf'lI'JlO"'l' a mell'iona no qU*ildade de vida diI I"'lIoa com

micnloela~1 bem como di ••••• IamIIia_:
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IIIESTADO DE GOIÁS,fi;' ASSEMBLEIALEGISLATIVA
IJt~fi

Goiânia, 14 de julho de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

. ~ L
RUBENS BUENO SA13lNHA DA COSTA

Di~ill'
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